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 DECRETO Nº 2.731/2024 

 DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 

APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 

 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso no uso de 

suas atribuições legais e, considerando o resultado final do Concurso Público n° 001/2023. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1° - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem ao edifício sede 

desta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para apresentar os documentos 

exigidos no Edital do Concurso Público nº 001/2023, emergencialmente. 

 

Parágrafo Único – O não comparecimento do candidato no prazo estipulado neste artigo 

implicará na sua desclassificação, sendo considerado desistente da vaga. 

 

Art. 2° - Os candidatos aprovados são os seguintes: 

 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

NOME CLASSIFICAÇÃO  

FERNANDA LETÍCIA DE ALMEIDA MOREIRA 4º 

ELIÉZIO DIAS DA SILVA 5º 

TATIANA MESQUITA 6º 

 

VIGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO  

MARCIEL MOISES DOS SANTOS 7º 

ANTONIO DA SILVA MONTEIRO 8º 

MAGNO ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS 9º 

JOÃO SOUSA DE OLIVEIRA 10º  

JHONE DOS SANTOS PEREIRA 11º 

HUMBERTO MARTINS BUENO 12º 

 

AGENTE DE NUTRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO  

MARIA DE FATIMA COSTA DA CONCEIÇÃO 3º 

ANTÔNIA JESSICA SILVA DA COSTA 4º 
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Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência – MT, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

 

____________________________ 

Fernando Gorgen 

                                                         Prefeito Municipal 
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